
                                                                                                                                          

 

O Prefeito do Município de Maranguape, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 

público o 1º Aditivo ao Edital Nº 002/2025, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos 
internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade e Vinculação aos termos do edital do certame; 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica reaberto o período para realização de inscrição do dia 18 de novembro de 2025 ao dia 02 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2°. – Fica retificado o CAPÍTULO XIII – DOS EXAMES MÉDICOS, no que se refere ao item 13.9, conforme segue: 
[...] 
13.9. Os exames de saúde são de caráter obrigatório, conforme abaixo especificado:  

a) Sangue: hemograma completo, dosagens de: glicose, ureia, ácido úrico, colesterol total, triglicerídeos, HDL, creatinina, VDRL, TGP e 
TGO. 
[...] 

 
Art. 3°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2025. 
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